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	CAPÍTULO XIII
DOS PROCEDIMENTOS VISANDO À PREVENÇÃO DOS CRIMES DE LAVAGEM OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES, E DE COMBATE AO TERRORISMO
	CAPÍTULO XIII
DOS PROCEDIMENTOS VISANDO À PREVENÇÃO DOS CRIMES DE LAVAGEM OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES, E DE COMBATE AO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO
	Alteração da nomenclatura do Capítulo para melhor compreensão.

	Art. 375.  As EFPC devem observar o disposto nas Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, quando verificarem a existência de indícios dos crimes previstos nas referidas Leis, comunicando tal fato imediatamente à Previc.
	Art. 375.  As EFPC devem observar o disposto nesta Resolução para prevenir a utilização do regime de previdência complementar fechada para a prática dos crimes de "lavagem" ou de ocultação de bens, direitos e valores, de que trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e de financiamento do terrorismo, previsto na Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016.
	Alteração de inciso para complementar o dispositivo de modo a trazer clareza para o artigo.

	Art. 376.  As EFPC, considerando seu perfil de risco, porte e complexidade, devem implementar e manter política formulada com base em princípios e diretrizes que busquem prevenir a sua utilização para as práticas de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo.
	Art. 376.  As EFPC, considerando seu perfil de risco, porte e complexidade, devem implementar e manter política, procedimentos e controles internos formulados com base em princípios e diretrizes que busquem prevenir a sua utilização para as práticas de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo.
	Alteração de inciso para complementar o dispositivo de modo a trazer clareza para o artigo.
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	...
	

	
	§ 3º  As EFPC devem avaliar a efetividade da política, dos procedimentos e dos controles internos de que trata esta Instrução. (NR)

	Inclusão para atender às recomendações do Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI).
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	Art. 378. ...
	Art. 378. ...
	

	
	§ 1º  As EFPC devem comunicar ao COAF:
	

	
	I - as operações que possam constituir sérios indícios dos crimes previstos na Lei nº 9.613 de 1998, ou a eles se relacionar; e
	Inciso criado para abarcar a comunicação que estava prevista no artigo 375. 

	
	II - as operações realizadas com um mesmo participante ou assistido que sejam iguais ou superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), exceto as operações decorrentes do pagamento de benefícios de caráter previdenciário, de empréstimos a participantes ou assistidos e de portabilidade ou resgate.
	Inclusão de inciso para esclarecer quais operações devem ser comunicadas ao COAF, tendo como referência o valor da operação. 

	
	Art. 378-A.  As EFPC devem comunicar à Previc a não ocorrência de propostas, situações ou operações passíveis de comunicação ao COAF até último dia do mês de fevereiro do ano subsequente ao exercício
	Inclusão de artigo de modo a trazer clareza para a obrigação legal prevista na Lei nº 9.613/1998.

	
	Art. 378-B.  A infração às disposições deste Capítulo, sujeitam as EFPC e seus administradores às sanções do art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998 e da regulamentação em vigor, sem prejuízo das sanções aplicáveis por eventual descumprimento da legislação no âmbito da previdência complementar fechada.
	Inclusão de inciso de modo a trazer clareza para a obrigação legal.

	
	Parágrafo único.  Para os fins do disposto neste artigo, serão adotados os procedimentos administrativos próprios da Previc.
	Inclusão de parágrafo de modo a trazer clareza para a obrigatoriedade de se seguir os procedimentos administrativos da Previc

	Art. 379. ...
	Art. 379. ...
	

	
	Parágrafo único.  A indisponibilidade de ativos de titularidade, direta ou indireta, de pessoas naturais, de pessoas jurídicas ou de entidades de que trata este artigo, deve ser comunicada imediatamente ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), ao Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) e à Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc).
	Inclusão de parágrafo de modo a trazer clareza para a obrigação legal.



